
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Constituição Federal 

 

Art. 146. Cabe à lei complementar: 

....................................................................................................................................... 

III -  estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre: 
a)  definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos 

respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes; 
b)  obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; 
c)  adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas. 
d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, 
inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 
195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 239. 

....................................................................................................................................... 

Art. 159. A União entregará: 

I -  do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos 
industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: 

....................................................................................................................................... 

b)  vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Municípios; 

....................................................................................................................................... 

d)  um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro decêndio do mês de dezembro 
de cada ano; 

 

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 

....................................................................................................................................... 

Art. 91. Do Fundo de Participação dos Municípios a que se refere o art. 86, serão atribuídos: 

....................................................................................................................................... 

§ 2º - A distribuição da parcela a que se refere o item II deste artigo, deduzido o percentual referido no artigo 3º do 
Decreto-lei que estabelece a redação deste parágrafo, far-se-á atribuindo-se a cada Município um coeficiente individual de 
participação determinado na forma seguinte: 

Categoria do Município, segundo seu número de habitantes  Coeficiente 

a) Até 16.980   

Pelos primeiros 10.188  0,6  

Para cada 3.396, ou fração excedente, mais  0,2  

b) Acima de 16.980 até 50.940   

Pelos primeiros 16.980  1,0  

Para cada 6.792 ou fração excedente, mais  0,2  

c) Acima de 50.940 até 101,880   

Pelos primeiros 50.940  2,0  

Para cada 10.188 ou fração excedente, mais  0,2  

d) Acima de 101.880 até 156.216   

Pelos primeiros 101.880  3,0  

Para cada 13.584 ou fração excedente, mais  0,2  

e) Acima de 156.216  4,0 

 

 

Decreto-Lei nº 1.881, de 27 de agosto de 1981 

Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, cria a Reserva do Fundo de Participação dos 
Municípios - FPM a dá outras providências.  

....................................................................................................................................... 
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